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	INDICAÇÃO Nº 214/2009




AUTORIA: Vereadores VAGNER HERKLOTZ e DR. VICTOR BRAGA PINTO
INDICAM A NECESSIDADE DA IMPLANTAÇÃO DE UMA UNIDADE DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA NA SEDE DO DISTRITO DE MARECHAL RONDON.
                                           
           Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da implantação de uma Unidade do Programa Saúde da Família na sede do Distrito de Marechal Rondon.

                                              

JUSTIFICATIVA
O objetivo do Programa Saúde da Família - PSF é a reorganização da prática da atenção à saúde em novas bases e substituir o modelo tradicional, levando a saúde para mais perto da família. A estratégia do PSF prioriza as ações de prevenção, promoção e recuperação da saúde das pessoas, de forma integral e contínua. 
Diante dos ótimos resultados já alcançados por esse Programa do Governo Federal, gostaríamos de poder contar com esse atendimento no Distrito de Marechal, a fim de proporcionar a melhoria da qualidade de vida daquela população, que atualmente tem acesso aos serviços de um Posto de Saúde. Oportuno destacar que a população do Distrito, considerando seu entorno, chega a aproximadamente 3.000 habitantes.
Para tanto, será necessário proceder a algumas adequações físicas no prédio, adquirir mobiliário e equipamentos e compor a equipe, sendo que as vagas já foram aprovadas por esta Câmara Municipal. Atualmente há apenas uma agente de saúde no quadro de servidores desse Posto, a qual foi desviada de função para suprir os serviços administrativos, e não há enfermeiro, auxiliar odontológico e agente administrativo.
Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 6 de agosto de 2009.
Vereador VAGNER HERKLOTZ

Ver. DR. VICTOR BRAGA PINTO
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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